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ESTADO DE MATO-GROSSO 

LEI NQ ij28 ,de 2 de agôsto de 1 956. 

Abre no corrente ixerc!cio~ o crê 
dito especial, na importancia de~, _ •••• 
11.14 000,00, para o fim que especifica • 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO • 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei. 

Artigo 1Q - Fica aberto no corrente exercício, o crédito 
especial, na importância de~ 144 OOO,OQ (cento e quarenta e quatro 
mil cruzeiros), para atender o que dispoe a Lei nQ 1.140, de 29 de o~ 
tubro de 1 951. 

Artigo 2Q - Par~ atender a despesa do artigo lQ fica anulada 
parcialmente, na importanc1a de l1't 1lI4 000,00 (cento e quarenta e 'lU§, 
tro mil 9ruzeiros), a dotação 81 - Outros Encargos - n.47, da ~I 
Orçamentar1a do corrente exercicio. 

ção; 
Artigo 3D - Esta l~i entrará ~ vigor na data de 

revogadas as disposiçoes em contrario. 

Palácio Alencastro 
135Q da Independência e 68~ 

em Cui!J.bá, 2 
da Republl.ca. 
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